PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 341, DE 2026
De autoria do Deputado Teonilio Barba, o projeto em epígrafe dispõe sobre o direito ao exercício de práticas religiosas de matrizes africanas nos sepultamentos realizados em funerárias e/ou cemitérios públicos e privados, e dá outras providências.

A proposição tem por objetivo assegurar o livre exercício de práticas religiosas e rituais de matrizes africanas por ocasião de sepultamentos, reconhecendo a legitimidade, a integralidade e a dignidade das tradições como Candomblé, Umbanda, Tambor de Mina, Batuque e demais expressões religiosas de origem africana. Para tanto, prevê o direito à realização de ritos, cerimônias, cantos, rezas, preces, uso de vestes e elementos litúrgicos, presença de ministros religiosos e utilização de oferendas simbólicas de natureza não poluente e biodegradável, observadas as normas sanitárias, de segurança, ordem pública e respeito às demais crenças.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 46ª a 50ª Sessões Ordinárias, de 22 a 28/04/2026, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

A matéria insere-se no âmbito da competência legislativa concorrente dos Estados, nos termos do artigo 24 da Constituição Federal, especialmente quanto à proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico e à defesa dos direitos fundamentais, bem como à competência estadual para suplementar a legislação federal no que couber. A iniciativa também se harmoniza com o artigo 5º, inciso VI, da Constituição Federal, que assegura a liberdade de consciência e de crença, o livre exercício dos cultos religiosos e a proteção aos locais de culto e suas liturgias.

Sob o aspecto constitucional, a proposta concretiza os princípios da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da liberdade religiosa e da vedação à discriminação, promovendo proteção específica às religiões de matrizes africanas, historicamente submetidas a práticas de intolerância e discriminação. A proposição também guarda pertinência com a valorização da cultura afro-brasileira e com os objetivos de promoção da igualdade racial e de combate ao racismo religioso.

No plano jurídico, a proposta não invade competência privativa da União, pois não altera normas gerais de direito civil, penal ou sanitário, nem interfere na disciplina nacional dos serviços funerários. Limita-se a estabelecer diretrizes de proteção ao exercício de práticas religiosas em sepultamentos realizados no âmbito de cemitérios e funerárias, observada a aplicação territorial estadual e sem afastar normas sanitárias, ambientais, de segurança e de ordem pública aplicáveis de forma isonômica a todas as religiões.

Quanto à iniciativa parlamentar, a proposição é admissível, pois veicula norma geral de proteção de direitos fundamentais e de enfrentamento à discriminação religiosa, sem criar cargos, órgãos ou alterar a estrutura administrativa do Poder Executivo. As medidas voltadas à orientação, capacitação, divulgação e eventual cooperação institucional possuem caráter programático e poderão ser implementadas conforme regulamentação e organização administrativa próprias.

A proposição atende aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, estando redigida de modo compatível com a técnica legislativa, sem prejuízo de eventuais ajustes redacionais de mera adequação formal, inclusive para explicitar sua aplicação ao território do Estado de São Paulo, no curso do processo legislativo.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 341, de 2026.
Sala das Comissões, em
Relator
Deputado Rômulo Fernandes
